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Regulamento para utilização  

dos Courts de ténis 
 

 

1. Funcionamento 
a. Horários dos campos 

 

Horário Dias Úteis Fim de Semana 
Campos 7:30h* às 22h 7:30h* às 20h 

Balneários 7:30h* às 22h30 7:30h* às 20h30 

 
*Aplica apenas aos courts 2,3,4 de terra batida e aos cobertos 1,2 e 3 . Os restantes courts abrem às 8:00h.
  

Nota: Durante o mês de agosto, o funcionamento ocorre entre as 07h30 e as 20h30, com os 

balneários encerrando também às 20h30.  
 

b. Reservas e Marcações 
i. Regras de reservas dos campos: 

 

Categorias My CIF Portaria Telefone 

Sócios 

Com pacote Pode reservar com 7 dias de antecedência sendo descontado do pacote 

Sem pacote 

Pode reservar com 7 dias de 
antecedência com o 

pagamento total da reserva no 
My CIF 

Pode reservar com 7 dias de antecedência com pagamento 
presencial a efetuar antes da reserva 

Não Sócios Pode reservar com 24h de antecedência com pagamento 
total da reserva 

Não disponível 

 
ii. A plataforma oficial para reservas online é o mycif.cif.org.pt. 

iii. Todas as quotas devem estar devidamente regularizadas no momento da reserva. É 
da exclusiva responsabilidade do sócio garantir o cumprimento desta condição.  
Não serão permitidas exceções a este ponto. 

iv. Antes de cada utilização, todos os utilizadores (sócios e não-sócios) devem 
comparecer na portaria para validar a reserva do campo, regularizar a situação do 
pacote ou pagamento, e recolher o respetivo comprovativo. 
Este documento deverá ser apresentado aos funcionários sempre que solicitado 
durante a utilização das instalações. 

v. Sócios que não possuam saldo no pacote ativo são considerados sócios sem pacote, 
estando sujeitos às regras aplicáveis a essa condição. 

vi. As reservas podem ser realizadas presencialmente na Portaria, durante o horário 
de expediente, ou por telefone, a partir das 9h. 

vii. No caso de não comparência por parte de um não sócio na data e hora reservadas, 

http://mycif.cif.org.pt/
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não haverá lugar a reembolso nem será permitida qualquer alteração à reserva. 
viii. A reserva é pessoal e intransferível, não sendo permitido o repasse da mesma para 

terceiros. 
ix. O CIF reserva-se o direito de cancelar qualquer reserva em caso de incumprimento 

das normas estabelecidas neste regulamento. 
x. Cada pessoa só poderá reservar/marcar até 2 campos por dia. 

1. Exceção para reservas efetuadas por sócios para um número  igual ou 
superior a 4 campos, para o mesmo dia e hora, que poderão ser efetuadas 
com uma antecedência de 15 dias. Para o efeito, a reserva deverá ser 
efetuada através da portaria, nos moldes habituais, sendo, 
posteriormente, aprovado pelo Responsável Operacional do Clube. Estas 
marcações não se aplicam para as manhãs dos fins-de-semana e dos 
feriados. 

xi. Qualquer situação não ponderada nos pontos anteriores estará                                                   sujeita à aprovação 
do Secretário-Geral do CIF.   

  
xii. Campos/horários disponíveis para reserva:  

 

Courts Dias Úteis 
Fins de semana/ 

Feriado 
Central   

Exterior 5, 6, 7, 8, 9 8h às 22h 8h às 20h 
Coberto 4 e 5   

Exterior 2, 3 e 4 7:30h às 7:30h às 

Coberto 1, 2 e 3 21:30h 19:30h 

Todos os rápidos - 

Sábados  
13h* às 20h                                                                                                       

Domingo  
8h às 20h 

 
 *com exceção do Court Rápido Coberto 3 que só está disponível das 14h às 20h  
 
 

xiii. Campos com marcações Presenciais:  
Durante os feriados e fins de semana, existem campos exclusivos para marcações 
presenciais, sendo obrigatória a realização das reservas diretamente na Portaria.  
A faturação será realizada no ato da marcação, e, após o pagamento, será atribuído 
o campo. 
O sistema de reservas segue uma lista de espera, e a prioridade é determinada pela 
ordem de chegada, conforme os seguintes critérios: 
  

1. Singulares – O campo será atribuído apenas quando pelo menos 
um dos jogadores estiver presente na Portaria. Este jogador 
deverá fornecer o nome do parceiro e realizar o pagamento 
imediato das taxas de utilização correspondentes aos dois 
jogadores, incluindo a do jogador que não está presente. 

2. Pares – O campo será atribuído apenas quando pelo menos um 
jogador do par estiver presente na Portaria. Este jogador deverá 
fornecer os nomes dos outros participantes e proceder ao 
pagamento imediato das taxas de utilização devidas por todos os 
jogadores, incluindo os que não estiverem presentes. 
 

vii. É estipulado que o período de utilização começa a contar 10 minutos após 
a atribuição do campo (pela portaria) e não apenas com a entrada dos 
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jogadores em campo. 
 

viii. O tempo de utilização atribuído é de 55 minutos para singulares e 115 para 
pares. 

 
c. Condições de Utilização 

  
i. Os campos podem ser utilizados por sócios e não sócios, após    pagamento das 

devidas taxas de utilização. 
 

ii. Sempre que solicitado pelos funcionários de campos do CIF, é  obrigatório mostrar o 
comprovativo de pagamento da taxa de   utilização (o formato deste comprovativo é 
definido pela Direção do CIF). 
 

iii. A utilização dos campos fica dependente das condições do terreno  e do respetivo aval 
dos funcionários de campos. 
 

iv. A rega e manutenção dos campos é efetuada exclusivamente pelos                 f         funcionários 
responsáveis. As instruções dos mesmos deverão ser respeitadas. 
 

v. Qualquer mudança de campo solicitada após a faturação do mesmo,                                                                                        será sujeita às 
taxas em vigor constantes na tabela Geral do Presente Regulamento. 
 

vi. Na eventualidade de ocorrer algum imprevisto (alheio ao CIF) que                                               impeça a utilização 
dos campos, e caso o período de utilização até ao imprevisto tenha sido inferior a 30 
minutos, os jogadores serão  reembolsados. Em nenhuma outra circunstância será 
devido reembolso. 
 

vii. O período de utilização de um campo que esteja livre não poderá começar antes da 
hora marcada, a não ser mediante o pagamento integral da respetiva taxa de 
utilização. 
 

viii. O período de utilização de um campo pode ser prorrogado por mais uma hora, no 
máximo, sem agravamento da taxa de utilização, quando o campo esteja disponível. 
Se necessária iluminação, a mesma será cobrada para esta hora, de acordo com a 
tabela em vigor. 
 

ix. O período de utilização dos campos termina com a presença dos funcionários de 
campos do CIF e não com a presença dos utilizadores seguintes, de forma a garantir a 
devida preparação dos  campos em tempo útil. 
 

x. Os jogadores devem apresentar-se devidamente equipados para a prática de ténis, 
tanto no que se refere ao vestuário quanto ao calçado. Caso estas condições não 
sejam cumpridas, a utilização dos campos será negada. 
 

xi. Nos campos do CIF, as aulas de ténis só podem ser ministradas pelos monitores da 
Escola de Ténis do CIF. Face ao exposto, apenas estes, no desempenho das suas 
funções e nos campos designados pela Direção para as aulas da Escola de Ténis, 
estão autorizados a utilizar mais de seis (6) bolas dentro do campo. 
 
A exceção a esta regra aplica-se quando os intervenientes tenham um dos seguintes 
graus de parentesco entre si: cônjuges, pais/filhos, avós/netos ou irmãos. 
 

xii. O Campo poderá ser alugado a um máximo de seis (6) pessoas, que    jogarão de forma 
rotativa, sendo que o número máximo de jogadores por campo, a jogar, é de quatro 
(4). Exceção exclusiva para os campos e períodos que a Direção atribuiu à Escola de 
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Ténis do CIF. 
 

xiii. Caberá à Direção, ou a quem a represente, proceder à reserva de campos no âmbito 
das atividades desportivas do Clube. 
 
 
 

2. Funcionamento 
a. Tabela Geral 

 

Taxa de Utilização de Campos 

Campo Sócio/hora Não Sócio/Hora 

Piso Rápido 5,00€ 10,00€ 

Terra Batida Ar Livre 5,50€ 11,00€ 

Terra Batida Coberto 6,00€ 12,00€ 

Taxa Exclusiva entre as 14h e as 17h 

Campo Sócio/hora Não Sócio/Hora 

Piso Rápido  
Ar Livre 

4,00€ 10,00€ 

Terra Batida 
 Ar Livre 

4,00€ 11,00€ 

Desistência até às 20h do dia anterior S/ Penalização 

Desistência no Próprio dia Valor Total do Campo 

 

    Iluminação                                    Campo/hora 

Ar Livre 5,00€ 

Coberto 6,00€ 

 

      Serviços        Sócio      Não Sócio 

Pacote de Utilizações 56€ indisponível 

Mudança de Campo 
(por hora) 1,00€ 2,00€ 
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b. Tabelas Especificas  
 

i. Sempre que a realização de provas restringir a disponibilidade dos campos exteriores 
para os sócios, o preçário aplicável aos campos cobertos será o mesmo dos campos 
descobertos. Além disso, durante o período diurno, quando não for necessário o uso 
de iluminação nos campos exteriores, a utilização da luz nos campos cobertos será 
isenta de custos.  

 
ii. Torneio Escada 

 
Taxas de Utilização para o Torneio Escada 

Campo Sócio / 2 Horas Não Sócio / 2 Horas 
Piso Rápido 7,00€ 17,00€ 

Terra Batida Ar Livre 8,00€ 18,00€ 

Terra Batida Coberto 9,00€ 21,00€ 

Desistência até às 20h do dia anterior S/ Penalização 

Desistência no Próprio dia Valor Total do Campo 

  
Iluminação Campo/hora 

Ar Livre 5,00€ 

Coberto 6,00€ 

 
 
3. Omissões 

Casos omissos ou dúvidas que surjam na interpretação ou aplicação do presente     
regulamento, serão geridos pela Direção ou por quem a represente. 

 

4. Informações 
a. O presente Regulamento está disponível para consulta nas instalações do   

 CIF (Portaria) e em www.cif.org.pt. 
 

b. É prerrogativa da Direção, ou de quem a represente, que sempre que existam 
limitações técnicas, erros ou necessidade imperiosa de utilizar um campo marcado, 
anular a marcação. Nesta situação será sugerido, caso exista, um campo alternativo 
ou, caso se verifique total indisponibilidade de campos, a taxa de utilização paga 
será devolvida na integra. 

 
c. Com a entrada em vigor deste regulamento, a 31 de março de 2025, considera-se 

revogado o anterior. 
 

http://www.cif.org.pt/
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